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REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(  )Autoria: Deputado Gabriel Magno e outros

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa dos
Direitos da População em Situação
de Rua.

 

 :Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
 
Requeremos, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, a Vossa Excelência o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da População em Situação
de Rua.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
É flagrante o aumento de pessoas em situação de rua em virtude da grave situação

econômica e social por que passa o País, em geral, e o Distrito Federal, em particular,
situação agravada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19).

Dessa forma, a atenção a este segmento populacional é urgente e necessária, de
modo a garantir-lhes seus direitos, em consonância com o disposto nas legislações federal e
distrital, mais especificamente com o previsto na Lei nº 6.691, de 1º de outubro de 2020, que
institui a Política Distrital para a População em Situação de Rua.      

Segundo o Serviço Especializado em Abordagem Social-SEAS, a população em
situação de rua do Distrito Federal é, atualmente, de 3.423 (três mil, quatrocentas e vinte três)
pessoas.

O Poder Público, levando-se em consideração o agravamento da vulnerabilidade das
pessoas em situação, deve intensificar as ações para assegurar o acesso amplo, integral,
simplificado e seguro aos serviços e programas que integram as políticas públicas de saúde,
educação, previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer,
trabalho e renda, de forma intersetorial, transversal e intergovernamental, conforme disposto
na Política Nacional para a População em Situação de Rua.

Nesse cenário, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da População em
Situação de Rua atuará permanentemente na avaliação e fiscalização das políticas públicas e
contará com a participação dos movimentos sociais, de modo a construir e apresentar ao
Governo do Distrito Federal – GDF as propostas garantidoras de proteção social.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

 

Deputado Gabriel Magno
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ATA  Nº , DE 2023
 ATA DE CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DAS 

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
Aos  3 de janeiro de dois mil e vinte e três, às 10h30, reuniram-se, remotamente, o

Deputado Gabriel Magno, os senhores e senhoras Deputados Distritais que subscrevem esta
Ata para, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “dispõe sobre o
registro de Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”, fundar e
constituir a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS EM

 , com o objetivo de contribuir com a efetiva elaboração, prioridade eSITUAÇÃO DE RUA
execução de políticas públicas voltadas a este segmento populacional, de modo integrado
com movimentos sociais, a fim de assegurar a devida proteção social a que tem direito; por
isso, a necessidade e urgência da criação de uma Frente Parlamentar, nesta Casa de Leis,
para dar continuidade as ações em andamento em relação a esse segmento, pretendendo-se
que as ações a serem desenvolvidas contribuam com a elaboração de propostas legislativas,
a ampliação de debates sobre temáticas relativas ao assunto, bem como a participação ativa
na discussão, elaboração e acompanhamento do orçamento público, definindo-se, por
consenso, que a representação da referida Frente Parlamentar será exercida pelo Deputado
Distrital Gabriel Magno, sendo certo que oportunamente será indicado servidor para exercer
as atividades administrativas da referida Frente.  Não havendo mais nada a ser deliberado, o 
Deputado Gabriel Magno deu por encerrados os trabalhos, tendo determinado a lavratura da
presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelos
Deputados e Deputadas que a subscrevem.

 
Deputado Gabriel Magno
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ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DAS 

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
 

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 
 A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação deArt. 1º

Rua é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço dos deputados distritais
desta Casa de Leis, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

   A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa emParágrafo único . 
Situação de Rua é instituída sem fins lucrativos e por tempo indeterminado de duração, com
sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das PessoasArt. 2º
em Situação de Rua:

I – fortalecer, difundir e potencializar as ações em defesa dos direitos das pessoas em
situação de rua, no Distrito Federal;

II – apoiar e promover o desenvolvimento das ações já implementadas e a criação de
outras em prol da garantia dos direitos das pessoas em situação de rua no Distrito Federal;

III – proporcionar um fórum permanente de debate, fomento e elaboração legislativa
para as ações de fortalecimento e defesa das pessoas em situação de rua, no Distrito Federal;

IV – apoiar políticas públicas voltadas ao fortalecimento e ampliação da atenção às
pessoas em situação de rua, no Distrito Federal;

V – combater todas as formas de retrocesso na atenção às pessoas em situação de
rua, no Distrito Federal.

 Compete à Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas emArt. 3º
Situação de Rua realizar visitas técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,
seminários, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados a sua
temática, bem como tomar providências no sentido de:

I – promover e fortalecer as questões direcionadas à proteção social das pessoas em
situação de rua, por meio do acompanhamento e fiscalização das políticas públicas;

II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário;

III – apoiar, proteger e garantir os interesses das pessoas em situação de rua do
Distrito Federal, por intermédio de políticas, diretrizes, estratégias, atribuições, atividades e
recursos dos órgãos, instituições e entidades da administração pública do Distrito Federal,
direta ou indireta;
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IV – estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações em defesa dos direitos das
pessoas em situação de rua no Distrito Federal;

V – promover a integração entre a Câmara Legislativa e todos os interessados
na defesa dos direitos das pessoas em situação de rua no Distrito Federal;

VI – estabelecer ambiente institucional, parlamentar e legislativo aberto aos assuntos
de competência da Frente e às eventuais propostas surgidas;

VII – apoiar a implementação, continuidade e aprofundamento dos direitos já
garantidos a este segmento populacional;

VIII – defender ações complementares no fortalecimento da atenção às pessoas em
situação de rua, no Distrito Federal;

IX – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas à atenção das pessoas em situação de rua;

X – participar de discussões, plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o
objetivo de assegurar os meios necessários ao fortalecimento das políticas públicas de
atenção às pessoas em situação de rua.

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas emArt. 4º
Situação de Rua:

I – como membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que
subscrevem o registro da Frente;

II – como membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão
em data posterior ao registro da Frente;

III – como colaboradores: pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

 . A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e aParágrafo único
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais,
econômicas e culturais, voltadas à atenção dos direitos das pessoas em situação de rua,
indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV
 DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação deArt. 5º
Rua tem a seguinte estrutura:

I – Assembleia Geral, integrada por todos os Parlamentares que aderiram ao registro
da Frente, membros fundadores e efetivos;

II – Conselho Executivo, integrado por:
Presidente;
Vice-Presidente;
 Secretário-Geral.

 .  O mandato dos membros do Conselho Executivo será de doisParágrafo único
anos, com direito à reeleição.

 Compete à Assembleia-Geral:Art. 6º
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
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II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
V – promover as alterações necessárias a este Estatuto.

 . As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada e, por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias, para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – convocar a Assembleia-Geral.

 São atribuições do Presidente:§ 1º
I – representar a Frente junto às Casas Legislativas;
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

 São atribuições do Vice-Presidente:§ 2º
I – auxiliar o Presidente;
II – substituir o Presidente em casos de impedimento ou ausência.

 São atribuições do Secretário-Geral:§ 3º
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II – tomar as iniciativas necessárias, para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas.
 A presidência será exercida pelo deputado proponente da Frente e,§ 4º

oportunamente, serão indicados o (a) Vice-presidente e o (a) Secretário (a)-Geral.
 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 5º
 O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores da§ 6º

Câmara Legislativa do Distrito Federal, para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência.

 A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dosArt. 8º
membros da Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 A Assembleia-Geral aprovará normas específicas, para regularArt. 10.

I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II – o ingresso de novos filiados;
III – a desfiliação voluntária ou compulsória.

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 11.
da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas em Situação de Rua, quando se
dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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Brasília, 03 de janeiro de 2023.
 

Deputado Gabriel Magno
PT
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Thiago Manzoni e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar de Defesa do
Pagador de Impostos e da Liberdade
Econômica.

 

                Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

           Os deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro de criação da Frente
 , entidadeParlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade Econômica

suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/2012.

 JUSTIFICAÇÃO

         Nos últimos duzentos anos, o mundo experimentou uma revolução econômica que
proporcionou a maior redução na taxa de pobreza extrema da história da humanidade.
Conforme podemos observar nos dados abaixo, de 1820 a 2015, o número de pessoas vivendo
com menos de US$ 1,90 (um dólar e noventa centavos) por dia foi reduzido de 95% para menos
de 10% da população mundial, podendo, tal movimento, ser considerado como o mais bem
sucedido programa de distribuição de renda já existente. 

              A revolução que proporcionou tamanho ganho à humanidade foi, sem dúvida nenhuma,
a consolidação do capitalismo como sistema econômico que privilegia a propriedade privada e a
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liberdade para empreender. Tal conclusão se fortalece quando observamos que o
desenvolvimento global se deu, primordialmente, entre os países que empenharam-se em
garantir liberdade econômica a seus cidadãos. 

              No Brasil, as décadas de políticas econômicas intervencionistas criaram um Estado
inchado, burocrático e com alta, e injusta, carga tributária, que, na maioria das vezes, é o
grande adversário do cidadão que sonha em empreender, gerando enriquecimento para si e
para a sociedade. 

            Ante o cenário apontado, entendemos que cumpre ao Poder Legislativo empenhar-se
por defender o cidadão dos excessos do Estado, verbalizando o desejo dele por liberdade e
fazendo com que o Distrito Federal possa experimentar uma prosperidade econômica
sustentada. É por isso que convidamos os nobres pares a formarem, juntamente conosco, esta
Frente Parlamentar, criando um movimento suprapartidário em defesa do pagador de impostos
e da liberdade econômica para empreender.

            Certo do apoio dos nobres pares, apresentamos o presente requerimento e, em anexo, o
Estatuto e a Ata da Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade
Econômica. 

               

              Sala das sessões, 11 de janeiro de 2023

 

DEPUTADO THIAGO MANZONI

PL/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

ATA  Nº , DE 2023

ATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO
PAGADOR DE IMPOSTOS E DA LIBERDADE ECONÔMICA

Em onze de janeiro de dois mil e vinte três, na Sala de Reuniões do Gabinete 8, sito na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, em Brasília, Distrito Federal,
os Senhores e as Senhoras Deputados(as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão
(Requerimento), reuniram-se, remotamente, para fundar e constituir, nos termos da Resolução
nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na

 a Câmara Legislativa do Distrito Federal”, FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO
 com a finalidade de garantir:  aPAGADOR DE IMPOSTOS E DA LIBERDADE ECONÔMICA 1)

interlocução permanente entre parlamentares e a sociedade civil organizada, inclusive com a
disponibilização de canais para sugestões e denúncias, com o objetivo de proteger o cidadão-
empreendedor dos abusos do Estado;  a discussão acerca de medidas necessárias para2)
desburocratizar e melhorar o ambiente de negócios no Distrito Federal;  - Debater e propor3)
medidas visando a redução da carga tributária;  a promoção do intercâmbio do Parlamento4)
Distrital com entidades nacionais e internacionais de defesa da liberdade econômica com o
objetivo de compartilhar experiências aplicáveis à realidade desta Unidade da Federação;  o5)
monitoramento do orçamento do Distrito Federal com a finalidade de garantir os recursos
necessários à efetivação das medidas a serem propostas por esta Frente Parlamentar;  ) o6
estudo e a divulgação acerca da importância da Liberdade Econômica para o enriquecimento
coletivo e sustentado do país. Pelo consenso dos parlamentares, ficou definido que o Deputado

 assumirá a Presidência e que os Thiago Manzoni Deputados Eduardo Pedrosa e Paula
 assumirão as Vice-presidências da Frente Parlamentar  Belmonte . Em seguida, foi lido o

Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e entidades
representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por

 unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FREN
TE PARLAMENTAR DE DEFESA DO PAGADOR DE IMPOSTOS E DA LIBERDADE

 ECONÔMICA . Foi assentado também que os ocupantes dos demais cargos previstos pelo
Estatuto serão escolhidos em Reunião futura da Frente Parlamentar, sendo prevista a inclusão
de outros representantes da sociedade civil organizada. Por fim,  decidiu-se que o Presidente,

, representará a Frente perante os órgãos da Casa e será o Deputado Thiago Manzoni
responsável por todas as formalidades perante a Mesa Diretora, especificamente quanto ao
registro e publicação da entidade. Não havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente deu
por encerrado os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente ata, a qual, após lida e,
achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelo Presidente, Deputado Thiago
Manzoni, e pel as Senhoras e Senhores Deputados Distritais que subscreveram a Lista de
Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO PAGADOR DE
IMPOSTOS E DA LIBERDADE ECONÔMICA.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Thiago Manzoni - Gab 08

ESTATUTO  Nº , DE 2023

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO PAGADOR DE IMPOSTOS E DA 
LIBERDADE ECONÔMICA 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A  Art. 1º Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade Econômica
é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e fundada por um terço de Deputados Distritais, nos
termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

A Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade Parágrafo único.
Econômica é instituída sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

 São finalidades da Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e daArt. 2º
Liberdade Econômica:

 - A interlocução permanente entre parlamentares e a sociedade civil organizada, inclusive com I
a disponibilização de canais de sugestões e denúncias, com o objetivo de proteger o cidadão-
empreendedor dos abusos do Estado; 

 - A discussão acerca de medidas necessárias para desburocratizar e melhorar o ambiente de II
negócios no Distrito Federal;

 - Debater e propor medidas visando a redução da carga tributária;III

 - A promoção do intercâmbio do Parlamento Distrital com entidades nacionais e IV
internacionais de defesa da liberdade econômica com o objetivo de compartilhar experiências 
aplicáveis à realidade desta Unidade da Federação; 

 - O monitoramento do orçamento do Distrito Federal com a finalidade garantir os recursos V
necessários à efetivação das medidas a serem propostas por esta Frente Parlamentar;

 - A realização de audiências públicas e outros eventos voltados para a capacitação, estudo e VI
conscientização da sociedade acerca da importância da liberdade econômica para o 
enriquecimento coletivo e sustentado do país.

 Compete à Frente representar os interesses do cidadão-empreendedor em face doArt. 3º
Estado, realizando trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas,
audiências, palestras, debates, além de outros instrumentos legislativos cabíveis, de modo a
perseguir os objetivos traçados no art. 2º deste Estatuto. 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS



218Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 26/2023 - Estatuto - GAB DEP THIAGO MANZONI - (55935) pg.7

 Integram a Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da LiberdadeArt. 4°
Econômica:

 - Como membros fundadores: os Deputados Distritais que subscreverem o registro inicial daI
Frente Parlamentar;

 - Como membros efetivos:  os Deputados Distritais que assinarem Termo de Adesão em dataII
posterior ao registro da frente;

 - Como colaboradores: as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade EconômicaArt. 5º
terá a seguinte estrutura:

 - Assembleia-Geral: órgão pleno da Frente Parlamentar, composto por todos os membrosI
fundadores e efetivos;

 - Conselho Executivo: órgão de cúpula, integrado por:II

 1 (um) Presidente;a)

 2 (dois) Vice-presidentes;b)

 1 (um) Secretário-Geral.c)

 - Comitê Estratégico: órgão consultivo e propositivo, composto por especialistas da área e porIII
representantes dos empreendedores do Distrito Federal, a fim de subsidiar tecnicamente os
deputados e demais membros da Frente;

 - Grupos de Trabalho: órgãos criados por iniciativa do Conselho Executivo com a finalidadeIV
de estudar determinado assunto ou propor soluções práticas para o desenvolvimento econômico
das diversas áreas do Distrito Federal. 

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 4 (quatro) anos.§ 1º

 Os grupos de trabalho terão prazo determinado para a conclusão dos seus trabalhos, a ser§ 2º
definido no ato de sua criação, e poderão contar com a participação de Parlamentares ou
representantes da sociedade civil.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares ou a pessoas da sociedade§ 3º
em geral que se destacarem na atuação em defesa do cidadão-empreendedor do Distrito
Federal.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

 eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo;I-

 - aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;II

 - estabelecer as diretrizes políticas de atuação da Frente;III

 - supervisionar a atuação do Conselho Executivo;IV



219Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 26/2023 - Estatuto - GAB DEP THIAGO MANZONI - (55935) pg.8

 - promover as alterações necessárias a este Estatuto.V

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dosParágrafo único.
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º

 - implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;I

 - tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos daII
Frente;

 - elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;III

 - instituir grupos de trabalho, na forma do inciso iv, do art. 5º.IV

 São atribuições do Presidente:§ 1º

 - representar a Frente perante às Casas Legislativas;I

 - representar a Frente junto a entidades públicas ou privadas;II

 - convocar a Assembleia Geral, de ofício ou mediante provocação do Conselho Executivo;III

 - convocar as reuniões do Conselho Executivo;IV

 - presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-geral;V

 - designar os membros do Comitê Estratégico e dos Grupos de Trabalhos.VI

 São atribuições dos Vice-presidentes:§ 2º

 - substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências; I

 - auxiliar o Presidente nos trabalhos da Frente Parlamentar.II

 São atribuições do Secretário-geral:§ 3º

 - planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;I

 - tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII
cumpridas.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

 O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 A Assembleia Geral poderá aprovar normas específicas regulando:Art. 10.
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 - as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;I

 - o ingresso de novos filiados;II

 - a desfiliação voluntária ou compulsória.III

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Art. 11. Frente
 , quando seParlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade Econômica

dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria:  )Deputado Fábio Felix e outros

Frente Parlamentar em defesa e
preservação do território da
Serrinha do Paranoá-Brasília/DF

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do Distrito Federal:
 
Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ Frente

Parlamentar em defesa e preservação do território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF”
, que tem como finalidades, dentre outras:

I - Instituir um Fórum permanente para tratar da defesa e preservação do território da
Serrinha do Paranoá em Brasília-DF, sua proteção e sustentabilidade. 

II - Acompanhar as políticas públicas dirigidas a defesa dos interesses dispostos no
inciso I.

III - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas
legislativas que versem sobre o território da Serrinha do Paranoá em Brasília-DF. 

IV - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas
de governo e ações afirmativas voltadas para a promoção da proteção e defesa do território
da Serrinha do Paranoá em Brasília-DF.

V - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo as temáticas da Frente Parlamentar;

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
a Frente Parlamentar.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A concepção da presente Frente Parlamentar, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, urge e faz-se necessária, com o objetivo de criar formas de  defesa e
preservação do território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF.

A Serrinha do Paranoá é localizada em Brasília-DF, na Chapada da Contagem, entre
o Varjão e o Paranoá, com seis núcleos rurais em que há produção orgânica, áreas de
preservação ambiental, projetos de sustentabilidade e de reflorestamento, possuindo mais de
100 (cem) nascentes mapeadas, de água fria limpa.
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Cumpre destacar que a Chapada da Contagem é uma APP – Área de Preservação
Permanente, com proteção as nascentes de diversos rios e córregos, com grande importância
ecológica para diferentes fitofisionomias do cerrado, ou seja, biodiversidades regionais típicas.

Dentro da Serrinha do Paranoá, está o Córrego do Urubu, formado por dois afluentes
de água, sendo também área pública de preservação ambiental. 

 Atualmente, na Serrinha do Paranoá há 13 (treze) Núcleos Rurais que a compõe,
  de águaindo da BR 020 até o Paranoá/DF. É literalmente uma região de produção natural 

limpa, com  inúmeras áreas de recarga de aquífera que abastecem o Lago Paranoá, bem
como, área d e sustentabilidade ambiental, que deve ser protegida. 

 Infelizmente a região tem sido alvo constante da grilagem de terras, sofrendo
constantes ameaças ao ecossistema, à produção de água e aos moradores em face da forte
especulação imobiliária. 

Se não bastasse a ação de grileiros e especuladores imobiliários, há ainda o
agravante da desastrosa decisão do Governo do Distrito Federal de desmatar área de recarga
aquífera, ferindo incisivamente o santuário de fauna e flora do Cerrado. [1]   

A Serrinha do Paranoá é um patrimônio ambiental do Cerrado e será gravemente
agredida em seu bioma, caso se efetiva naquela localidade construção civil residencial e ruas,
avenidas, o que certamente resultará num impacto calamitoso ao meio ambiente. 

A Constituição de 1988, em seu art. 225, consagrou a necessidade de harmonizar a
convivência do homem com a natureza, sendo apelidada de ''Constituição Verde''. Ela trouxe
uma série dispositivos que servem de diretrizes para a concretização da proteção da
natureza, dando ao meio ambiente o caráter de bem juridicamente tutelado.

Desta forma, os bens ambientais integram-se à categoria jurídica da  res comune
  (Coisa comum a todos), sendo, portanto, de suma importância a  omnium preservação das

nascentes e áreas de Cerrado nativos e recuperados.  
Para tanto, a construção de políticas públicas ambientais de proteção preservação e

 recuperação é vital para sustentação da vida, com projetos de sustentabilidade da fauna,
flora, de reflorestamento, proteção de nascentes e da terra/região.

O correto funcionamento do organismo democrático e a Constituição Federal, por
meio do artigo 5º, incisos IV, XVI, e XVII garante e resguardada esse direito. 

A sociedade em geral e todos os grupos e movimentos de defesa do meio ambientes,
clamam pela proteção da mãe natureza em toda sua a amplitude e esfera, como a terra, a
água, a fauna e flora em pluralidade da biodiversidade. 

Assim, a população do Distrito Federal, em face do ataque às escancaras ao meio
 ambiente, almeja expressar seu desejo de defesa do meio ambiente no Distrito Federal para

garantia de melhores condições de vida, exigindo o cumprimento dos direitos
constitucionalmente estabelecidos frente ao meio ambiente, às disposições de leis ordinárias
competentes e demais atos normativos afetos.

Cumpre registrar que por meio do Requerimento nº 3805/2022, desta Casa, a Sessão
Plenária do dia 15 de setembro de 2022, foi transformada em Comissão-Geral para a
realização de debates sobre a defesa e preservação do território da Serrinha do Paranoá –
Brasília/DF.

Diante da irrefutável conexão entre sociedade, órgãos de defesa do meio ambiente e
movimentos socioambientais é que urge a necessária criação dessa frente. 

É certo que a Câmara Legislativa não poderá se desviar de sua responsabilidade
nessa importante pauta e questão ambiental com a sociedade, posto que visivelmente
diversas regiões de área rural, com nascentes e vegetação nativa vem sofrendo com
desmatamento, grilagem de terras por interesse imobiliário, situação essa que infelizmente se
expande a cada dia no Distrito Federal e entorno.
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A Frente Parlamentar é aberta a participação de todos os parlamentares que desejem
contribuir com o desenvolvimento de ações em favor da defesa do meio ambiente no Distrito
Federal, onde atuarão por meio da apresentação de temáticas e projetos, com a realização de
seminários, de audiências públicas, de palestras, de conferências e outras atividades afins
que poderão contar com a participação da sociedade civil e de representantes de órgãos do
Poder Público.

Outrossim, encaminho em anexo, a ata de fundação e constituição da mencionada
Frente Parlamentar, bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que
aderiram à nova entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente
Parlamentar perante esta Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa
Diretora.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, proclamo aos Nobres Pares a
aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em     2023.
 

[1] Disponível  em: https://www.instagram.com/p/CdZTiyYMI-4/?igshid=YmMyMTA2M2Y%3D

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 14:21:34 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 19:40:05 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 166, Deputado
 em 05/01/2023, às 09:14:08 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 164,
 em 05/01/2023, às 12:11:12 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 05/01/2023, às 20:47:08 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 160, Deputado(a)
 em 06/01/2023, às 14:16:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 10/01/2023, às 18:33:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 169,



225Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 27/2023 - Requerimento - 27/2023 - Deputado Fábio Félix, Deputado Max Maciel, Deputado Gabriel Magno, Deputada Dayse Amarilio, Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputado Robério Negreiros, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale - (54851)pg.4

 em 11/01/2023, às 18:11:12 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/02/2023, às 19:02:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 54851 853a9409



226Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 27/2023 - Ata - GAB DEP FÁBIO FÉLIX - (54865) pg.5

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: do Senhor Deputado Fábio Felix e outros (as))

 

Frente Parlamentar em defesa e
preservação do território da
Serrinha do Paranoá-Brasília/DF

 

Em dois de janeiro de 2023, por Reunião Extraordinária Remota, nos termos da
Resolução 318, de 2020 reuniram-se as Senhoras e Senhores Deputados (as) Distritais que

 subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à  Frente parlamentar    em defesa e
 preservação do território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF , nos termos da Resolução

nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “ Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na
 ”, reuniram-se com o objetivo de instalar, aprovar seuCâmara Legislativa do Distrito Federal

Estatuto, eleger os membros de sua Mesa Diretora e divulgar os propósitos da referida Frente
Parlamentar e divulgar ainda, agendas de trabalhos. Assumiu a coordenação dos trabalhos o
deputado Fábio Félix fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos,
principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a
oportunidade de poder reunir a   Frente Parlamentar em Defesa e Proteção do Território da

 Serrinha do Paranoá-Brasília/DF . Dando início às atividades, o Deputado Fábio Félix abriu
a 1ª reunião da Frente Parlamentar Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo

 da reunião, que é a fundação e constituição da FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA E
 PRESERVAÇÃO DO TERRITÓRIO DA SERRINHA DO PARANOÁ-BRASÍLIA/DF. Em

seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a
parlamentares e entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o
Estatuto foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente,

 foi declarada criada a FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA E PRESERVAÇÃO DO
 TERRITÓRIO DA SERRINHA DO PARANOÁ-BRASÍLIA/DF. Em seguida, passou-se à

composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros fundadores: Deputado
Fábio Félix, Deputada Dayse Amarílio, Deputado Max Maciel, Deputado Chico Vigilante,
Deputado Gabriel Magno. Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seu Estatuto Social, os
membros da Frente Parlamentar elegeram o Conselho Executivo:   , DeputadoPresidente
Fábio Felix;   , Deputada Dayse Amarílio;  Primeira Vice-Presidenta Segundo Vice-

 , Deputado Max Maciel;   l, Deputado Chico Vigilante;  Presidente Primeiro Secretário-Gera S
 , Deputado Gabriel Magno. Ficou decidido que, em reunião futura,egundo Secretário-Geral

a Frente Parlamentar terá como sede provisória o gabinete 24 e será coordenada pelo
servidor que oportunamente encaminharemos o nome e a matrícula, dentro de suas
atribuições regimentais. Nada mais havendo a tratar, o deputado Fábio Félix deu por
encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida, foi aprovada e, ao seu
final, assinada pelo Presidente Fábio Felix e pelas Senhoras e Senhoras Deputadas (os)
Distritais que subscrevem a Lista de Adesão (Requerimento) à  FRENTE PARLAMENTAR

 EM DEFESA E PRESERVAÇÃO DO TERRITÓRIO DA SERRINHA DO PARANOÁ-
BRASÍLIA/DF. E, por mim, Deputado Fábio Felix , que a secretariei.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: do senhor Deputado Fábio Felix e outros (as)))

Frente Parlamentar em defesa e
preservação do território da
Serrinha do Paranoá-Brasília/DF

 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 

  A Frente Parlamentar de Defesa e Proteção do Território da Serrinha doArt. 1º
Paranoá-Brasília/DF, é constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
integrada por um terço de Deputados Distritais, nos termos da Resolução nº 255, 2 de
fevereiro de 2012.

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com tempo Parágrafo único.
indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

 

CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES

 

  São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa e Preservação do territórioArt. 2º
da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF:

 
I - Atuar junto à sociedade civil, entidades representativas e movimentos de defesa do

meio ambiente e órgãos públicos afetos, bem como junto aos entes do poder executivo e
legislativo na esfera local e federal para a defesa, proteção e preservação do território da
Serrinha do Paranoá-Brasília/DF. 

II - Acompanhar as políticas públicas e estatais dirigidas a defesa dos interesses
dessa Frente.

III - Promover a interação do Poder Legislativo, Ministério Público, Poder Judiciário,
Poder Executivo e entidades da sociedade civil para a promoção e defesa e preservação do
território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF. 

IV - Receber sugestões, críticas, denúncias, estudos e propostas referentes à
defesa  do território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF. 

V - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas de
governo e ações afirmativas voltadas para a promoção da defesa, proteção  preservação  do
território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF. 
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VI - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo a temática da Frente Parlamentar, de proteção ambiental.

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
a Frente Parlamentar.

  

  Compete à Frente realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,Art. 3º
seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providências no sentido de:

  Promover e fortalecer as questões direcionadas a Frente, por meio doI -
acompanhamento e fiscalização das ações dos programas de defesa, proteção e
preservação, das políticas públicas de governo.

  Defender ações complementares para a defesa, proteção e preservação do meioII -
ambiente na região da finalidade dessa Frente, contra ações depredatórias ao meio ambiente
na região e de especulação imobiliária.

  Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas quanto aIII -
defesa, proteção e preservação da região relacionada à temática dessa Frente.

  Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentosIV -
debatidos.

 

 

CAPÍTULO III – DOS MEMBROS

 

  Integram a Frente Parlamentar em Defesa do território da Art. 4º  Serrinha do
  Paranoá-Brasília/DF:

 8ª  Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da I -
Legislatura, e que subscreveram o registro da Frente,

  Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão emII -
data posterior ao registro da frente.

  como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,III -
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a Parágrafo único.
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações de
interesse público, indicados pelos membros efetivos da  Frente Parlamentar em Defesa e

  e aprovados pelapreservação do Território da Serrinha do Paranoá-Brasília/DF
Assembleia Geral.

 

CAPÍTULO IV — DA ESTRUTURA
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   Art. 5º Frente Parlamentar em Defesa e preservação do Território da Serrinha
   tem a seguinte estrutura:do Paranoá-Brasília/DF

  Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,I -
membros fundadores e efetivos.

  o Conselho Executivo, integrado por:II -
1 (um) Presidente;
2 (dois) Vice-presidentes;
2 (dois) Secretários-Gerais.

O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) Parágrafo único.
anos, com direito a 2 (duas) reeleições.

 

  Compete à Assembleia Geral:Art. 6º
  Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do ConselhoI -

Consultivo.
  Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo.II -
  Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente.III -
  Supervisionar a atuação do Conselho Executivo.IV -

   Promover as alterações necessárias a este Estatuto.V -
As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria Parágrafo único.

simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 

  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
  Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral.I -
  Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam osII -

objetivos da Frente.
  Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.III-
  Convocar a Assembleia Geral.IV -
  São atribuições do Presidente:§ 1º

  Representar a Frente perante às Casas Legislativas.I -
  Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas.II -
  Convocar as reuniões do Conselho Executivo.III-
  Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV -
  São atribuições dos Vice-presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em§ 2º

casos de impedimento ou ausência.
  São atribuições dos Secretários-Gerais:§ 3º

  Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo.I -
  Tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho ExecutivoII -

sejam cumpridas.
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  Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
  O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores§ 5º

públicos para desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de
competência.

 

  A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 8º
Assembleia-Geral.

 
  Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 
  A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10

  As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo.I -
  O ingresso de novos filiados.II -
  A desfiliação voluntária ou compulsória.III -

 
  O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 11.

membros da  Frente Parlamentar em Defesa e Preservação do Território da Serrinha do
 , quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.Paranoá-Brasília/DF

 

 

 

Brasília/DF,   de      de 2023

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando )

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa dos
direitos da Pessoa com Deficiência.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, do Distrito Federal:

 

Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da “ Frente
 , que tem como finalidades,Parlamentar em defesa dos direitos da pessoa com deficiência”

dentre outras:

I - Instituir um Fórum permanente para tratar dos direitos  da pessoa com deficiência. 

II - Acompanhar as políticas públicas dirigidas a defesa dos interesses dispostos no inciso I.

III - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas
legislativas que versem sobre a pessoa com deficiência.

IV - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas de governo
e ações afirmativas voltadas para a promoção da proteção e defesa dos direitos da pessoa com
deficiência. 

V - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países, visando à
realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas envolvendo as
temáticas da Frente Parlamentar;

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para a Frente
Parlamentar.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

 Dentre os princípios expressos na Carta Magna, podemos destacar o Art. 8   em que é devero
do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a
efetivação  dos direitos, dentre eles, destaca-se o direito à acessibilidade, à informação, à 
comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos e à dignidade, entre outros, da Convenção
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de outras normas que garantam seu bem-estar
pessoal, social e econômico.
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 Neste sentido, cabe ao Estado promover esforços para que sejam concretizadas as
determinações do legislador constituinte, visando ampliar a acessibilidade de pessoas com
deficiência também no tocante aos próprios documentos de certificação.

Constantemente direitos são vilipendiados e é necessário um fórum permanente de discussão
 visando p romover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas de

governo e ações afirmativas voltadas para a promoção da proteção e defesa dos direitos da
pessoa com deficiência. Além disso, o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e
países, visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo as temáticas da Frente Parlamentar em muito contribuirá para consolidação e
garantia dos direitos já adquiridos pela Pessoa com Deficiência. 

Outrossim, encaminho em anexo, a ata de fundação e constituição da mencionada Frente
Parlamentar, bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que aderiram
à nova entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente Parlamentar
perante esta Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa Diretora.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, proclamo aos Nobres Pares a aprovação
do presente requerimento.

Sala das Sessões, em     2023

 

 

 

 

Iolando

Deputado distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa dos
direitos da Pessoa com Deficiência.

  

Em 03 de janeiro de 2023, às 10:00 horas, reuniram-se, os Senhores e Senhoras Deputados(as)
Distritais que subscrevem esta ata e resolvem criar a   Frente parlamentar    em defesa do

 Direito da Pessoa com Deficiência , nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de
2012, que “ Dispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito

 ”, com o objetivo de instalar, aprovar seu Estatuto, eleger os membros de sua MesaFederal
Diretora e divulgar os propósitos da referida Frente Parlamentar e divulgar ainda, agendas de
trabalhos. Assumiu a coordenação dos trabalhos o deputado Iolando fazendo uso da palavra e
agradecendo a presença de todos, principalmente dos parlamentares que assinaram o
requerimento de adesão, ressaltando a oportunidade de poder reunir a Frente Parlamentar em
Defesa dos direitos da Pessoa com Deficiência. Dando início às atividades, o Deputado Iolando
abriu a 1ª reunião da Frente Parlamentar. Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o
objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da  FRENTE PARLAMENTAR EM

 DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Em seguida, foi lido o Estatuto da
FRENTE PARLAMENTAR e colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por unanimidade,

 fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a FRENTE
 PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Em

seguida, passou-se à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros
fundadores. Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seu Estatuto Social, os membros da Frente
Parlamentar elegeram o Deputado Iolando presidente da Frente Parlamentar tendo como vice
presidente o Deputado Robério Negreiros e Secretário Geral o Deputado Hermeto e ficou
decidido que,  a frente Parlamentar terá como sede provisória a sala da Liderança do MDB e
será coordenada pelo servidor que oportunamente encaminharemos o nome e a matrícula,
dentro de suas atribuições regimentais. Nada mais havendo a tratar, o deputado Iolando deu por
encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida, foi aprovada e, ao seu
final, assinada pelo Presidente Iolando e pelas Senhoras e Senhores Deputados Distritais que
subscrevem o requerimento de registro à  FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS

 DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA e  , por mim, Deputado Iolando , que a
secretariei. 

 

Iolando

Deputado distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Iolando - Gab 21

ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Iolando e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa dos
direitos da Pessoa com Deficiência.

 

  FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA .

 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 

  A Frente Parlamentar de Defesa dos direitos da Pessoa com Deficiência, é constituídaArt. 1º
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados
Distritais, nos termos da Resolução nº 255, 2 de fevereiro de 2012.

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com tempo Parágrafo único.
indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

 

CAPÍTULO II – DAS FINALIDADES

 

  São finalidades da Frente Parlamentar em defesa dos direitos da Pessoa comArt. 2º
Deficiência: 

 

I - Atuar junto à sociedade civil, entidades representativas e movimentos de defesa da pessoa
com deficiência  e órgãos públicos afetos, bem como junto aos entes do poder executivo e
legislativo na esfera local e federal para a defesa, dos direitos da pessoa com deficiência. 

II - Acompanhar as políticas públicas e estatais dirigidas a defesa dos interesses dessa Frente;

III - Promover a interação do Poder Legislativo, Ministério Público, Poder Judiciário, Poder
Executivo e entidades da sociedade civil para a promoção e defesa da pessoa com deficiência. 

IV - Receber sugestões, críticas, denúncias, estudos e propostas referentes à defesa  dos
direitos da pessoa com deficiência; 

V - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas de governo
e ações afirmativas voltadas para a promoção da defesa  dos direitos da pessoa com deficiência
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VI - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países, visando à
realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas envolvendo a
temática da Frente Parlamentar, de proteção das PCD;

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para a Frente
Parlamentar.

  

  Compete à Frente realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários,Art. 3º
consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua
temática, bem como tomar providências no sentido de:

  Promover e fortalecer as questões direcionadas a Frente, por meio do acompanhamento eI -
fiscalização das ações dos programas de defesa, proteção e preservação, das políticas públicas
de governo.

  Defender ações complementares para defesa  dos direitos da pessoa com deficiência.II -

  Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas quanto a defesa dosIII -
direitos da Pessoa Com Deficiência.

  Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos debatidos.IV -

 

 

CAPÍTULO III – DOS MEMBROS

 

  Integram a Frente Parlamentar em defesa  dos direitos da Pessoa com Deficiência Art. 4º :

  Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura, e queI -
subscreveram o registro da Frente;

  Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em dataII -
posterior ao registro da frente;

  como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais, órgãos,III -
entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem pelos
objetivos da frente.

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas da Parágrafo único.
sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações de interesse público,
indicados pelos membros efetivos da  Frente Parlamentar em defesa  dos direitos da Pessoa

  e aprovados pela Assembleia Geral.com Deficiência

 

CAPÍTULO IV — DA ESTRUTURA
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    tem aArt. 5º Frente Parlamentar em defesa  dos direitos da Pessoa com Deficiência 
seguinte estrutura:

  Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente, membrosI -
fundadores e efetivos;

  o Conselho Executivo, integrado por:II -

1 (um) Presidente;

1(um) Vice-presidente;

1 (dois) Secretário-Geral

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, com
direito a reeleições.

 

  Compete à Assembleia Geral:Art. 6º

  Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo.I -

  Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo.II -

  Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente.III -

  Supervisionar a atuação do Conselho Executivo.IV -

   Promover as alterações necessárias a este Estatuto.V -

Parágrafo único. As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos
votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira chamada, e por
maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na hipótese de
segunda chamada.

 

  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º

  Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral.I -

  Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivosII -
da Frente.

  Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.III-

  Convocar a Assembleia Geral.IV -

  São atribuições do Presidente:§ 1º

  Representar a Frente perante às Casas Legislativas.I -

  Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas.II -
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  Convocar as reuniões do Conselho Executivo.III-

  Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.IV -

  São atribuições dos Vice-presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de§ 2º
impedimento ou ausência.

  São atribuições dos Secretários-Gerais:§ 3º

  Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo.I -

  Tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo sejamII -
cumpridas.

  Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º

  O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores públicos para§ 5º
desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de competência.

 

  A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 8º
Geral.

 

  Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º

 

  A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10

  As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo.I -

  O ingresso de novos filiados.II -

  A desfiliação voluntária ou compulsória. III -

  O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da  Art. 11. Frent
 , quando se dará a eleição ee Parlamentar defesa  dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

posse do Conselho Executivo.

 

 

 

Brasília/DF,   de      de 2023

 

IOLANDO
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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